
M ontev ideo , 3 Q R. 2026

V ISTO : q u e  se  e n c u e n tr a  v a c a n te  el c a rg o  de  D ire c to r  G e n e ra l de  la

S a lu d  del M in is te rio  de  S a lu d  P ú b lic a ;---------------------------------------------------

CO N SID ERA N D O : q u e  la  S ra . M aría  L a u ra  L L am bí S u p in o , (C.I.: 

1 .9 9 0 .4 7 1 -6 ) , r e ú n e  la s  c o n d ic io n e s  r e q u e r id a s  p a ra  el d e se m p e ñ o  del

c ita d o  c a rg o ;-------------------------------------------------------------------------------------------

ATENTO: a  lo e s ta b le c id o  p o r  el A rtícu lo  60° in c iso  4 o, 168  n u m e ra l  9 o

y  181 n u m e ra l  5 o de  la  C o n s ti tu c ió n  de  la  R e p ú b lic a ;---------------------------

EL PR ESID EN TE D E LA REPÚBLICA 

R E S U E L V E :

I o.- D e s íg n ase , a  p a r t i r  de l 3 0  de  a b r il  de  2 0 2 6 , com o D ire c to ra  

G e n e ra l de  la  S a lu d  de l M in is te rio  de  S a lu d  P ú b lic a , a  la  S ra .

M aría  L a u ra  LLam bí S u p in o  (C.I: 1 .9 9 0 4 7 1 -6 ) .----------------------------

2 o.- C o m u n iq ú e se , p u b l íq u e s e .------------------------------------------------------------

R e so lu c ió n  N°

LP

proí.Yamandú Orsi 
PRESIDENTE DE LA REPÚBLICA
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